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D E C R E T O  N°  514 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

na Lei Municipal n
o
 1.757, de 30/10/2001, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 6

o
 da Emenda Constitucional 41/2003, e 

 

      Considerando o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos, e à vista do Parecer Jurídico n
o
 

27/2019 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

      Art. 1
o
. Conceder, a partir de 03 de maio de 2019, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 

fundamento no Art. 6
o
 da EC 41/2003, para o servidor VERA LUCIA PEDROSO do cargo de Professora do Ensino Fundamental I , matrícula 11.568-1, 

com direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de R$ 3.769,73 (Três mil setecentos e sessenta e nove reais e setenta e 

três centavos), calculados de acordo com a totalidade da remuneração, com paridade, observando-se o direito aos reajustes anuais concedidos pela 

Municipalidade ao funcionalismo público. 

 

     Parágrafo único. A responsabilidade administrativa, contábil e jurídica do presente ato concessório de aposentadoria 

será do Município de Tibagi até o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo que, após esse prazo, ficará a 

cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), possuindo efeitos jurídicos plenos após o registro 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

      Art. 2
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de maio de 2019. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2019 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 
  

PORTARIA N.° 941/2019, 

de 08 de maio de 2019. 

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições, de conformidade com a alínea “c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 

                                        

R E S O L V E 

 

             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados pela Secretaria de Municipal de Saúde conforme memorando 

158/2019. 

 

            II – Designar o servidor RAMON CARLOS ASSUNÇAÕ RIBAS para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar relatório 

final de todo o apurado. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de maio de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 942/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

12/04/2019 – 14/04/2019 

Carambei – Conduzir Atletas e Comissão Técnica 

para participarem da 2ª Etapa de Futsal Masculino 

sub 13, sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 943/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,  

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

10/05/2019 – 12/05/2019 

Castro - Conduzir Atletas e Comissão Técnica 

para participarem da 3ª Etapa Liga Sul Norte de 

Futsal Masculino sub 13, sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 944/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de acordo com 

a seguinte viagem: 
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Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

26/04/2019 – 28/04/2019 

Castro - Conduzir Atletas e Comissão Técnica 

para participarem da 2ª Etapa de Voleibol sub 13, 

sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 943/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Lucio Roberto Simão, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

10/05/2019 – 12/05/2019 

Castro – Participar da 3ª Etapa Liga Sul Norte de 

Futsal Masculino sub 13, sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 946/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,  

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Anderson Petroski, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

10/05/2019 – 12/05/2019 

Castro – Participar da 3ª Etapa Liga Sul Norte de 

Futsal Masculino sub 13, sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 947/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Noel Rodriguez de Almeida, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

 

27/04/2019 

Ponta Grossa – Levar família no CENSE,visitar  Adolescente em 

cumprimento de medida socioeducativa 

 

Ka BAU - 0954 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 948/2019, 

de 08 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab , de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Ponta Grossa – Levar usuários para perícia. Mobi BBC - 8138 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 949/2019, 

de 08 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab , de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

23/04/2019 Castro – Levar usuários para perícia. Mobi BBC - 8138 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 950/2019, 

de 09 de maio de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/05/2019 Ponta Grossa - Participar da Reunião do Comitê Território 

dos Campos Gerais na sede do SEBRAE. 

Gol BBW - 7729 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 951/2019, 

de 10 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Irani Pugsley Bielski, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Ponta Grossa – Acompanhar criança para realização de 

exame de conjunção carnal junto ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 952/2019, 

de 10 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Irani Pugsley Bielski, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Ponta Grossa – Acompanhar criança para realização de 

exame de conjunção carnal junto ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 953/2019, 

de 10 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdivar Martins de Oliveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Ponta Grossa – Conduzir Conselheira para acompanhar 

criança para realização de exame de conjunção carnal junto 

ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 954/2019, 

de 10 de maio de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Adenilson de Jesus Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Ponta Grossa – Conduzir Conselheira para acompanhar 

criança para realização de exame de conjunção carnal junto 

ao IML  

Palio AXW - 6637 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 10 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 955/2019, 

de 13 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Nereu Junio de Almeida, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

09/05/2019 Ponta Grossa – Levar alunos do Colégio Leopoldina 

visitar o Museu Arqueológico. 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 956/2019, 

de 13 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino , de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

10/05/2019 Ponta Grossa/Irati- Buscar os alunos do colégio Florestal e os 

alunos do Colégio Agrícola 

Ônibus BBD - 1694 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 957/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Claudete Gomes Caminha, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/05/2019 Curitiba – Assinatura e adesão do Projeto Carreta do 

Conhecimento, realizado em parceria com o Governo do 

Estado do Paraná, Fundação Volkswagen e Senai. 

Gol BBW - 7729 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 958/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Claudete Gomes Caminha, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/05/2019 Ponta Grossa -  Reunião com os Gestores das Agências, 

realizado pela Secretaria Regional do Estado da Justiça, 

Trabalho e Família (SEJUF). 

Gol BBW - 7729 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 959/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 
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Data Destino/Motivo Veículo 

01/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância  AZE - 8096 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 960/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van  BCN - 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 961/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 962/2019, 

de 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 963/2019, 

De 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/05/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM- 5661 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 964/2019, 

De 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 965/2019, 

De 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 966/2019, 

De 14 de maio de 2019. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/05/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 967/2019, 

de 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 968/2019, 

de 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde L 200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 969/2019, 

de 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 970/2019, 

de 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/05/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 971/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 972/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/05/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8932 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1049 - Tibagi, 14 de maio de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 15 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 973/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 974/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/05/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 975/2019, 

De 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

02/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 976/2019, 

De 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

04/05/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 977/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

05/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 978/2019, 

De 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 979/2019, 

De 14 de maio de 2019 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

01/05/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 980/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 981/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

07/05/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 982/2019, 

De 14 de maio de 2019 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

10/05/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de maio de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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